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2. As transferências dos presos no âmbito do presente
Tratado, efetuar-se-ão por iniciativa do Estado remetente ou do Es-
tado recebedor e, nos dois casos, a solicitação de transferência deverá
ser feita pela via diplomática. Nenhuma disposição do presente Tra-
tado deverá ser interpretada como impedimento para que um preso
apresente pedido de transferência ao Estado remetente.

3. Se um preso solicitar a transferência e o Estado re-
metente aprová-la, o Estado remetente deverá transmitir o pedido ao
Estado recebedor, por via diplomática.

4. O Estado recebedor terá absoluta discrição para autorizar
ou denegar a transferência solicitada pelo Estado remetente.

5. Para decidir sobre a transferência, o Estado recebedor
avaliará o delito pelo qual o preso tenha sido condenado, os an-
tecedentes penais, seu estado de saúde, os vínculos que o preso
mantém com a sociedade do Estado recebedor e todas as circuns-
tâncias que possam ser consideradas fatores positivos para promover
a reabilitação social do preso.

6. Se o Estado recebedor aprovar o pedido, deverá notificar o
Estado remetente de sua decisão e tomar as medidas necessárias para
efetuar a transferência; em caso contrário, deverá informar sem demora,
por via diplomática, o Estado remetente de sua recusa.

7. A vontade do preso de ser transferido deverá ser ma-
nifestada expressamente por escrito. Se o Estado recebedor aprovar a
transferência, o Estado remetente deverá dar ao Estado recebedor a
oportunidade, se este último assim o desejar, de comprovar, antes da
transferência, o consentimento voluntário do preso e se o mesmo
conhece as conseqüências legais que decorrem de tal transferência.

8. Se o preso o solicitar, poderá comunicar-se com o Côn-
sul de seu país, que por sua vez poderá contatar a autoridade com-
petente do Estado remetente para solicitar sejam preparados os do-
cumentos relativos ao preso.

9. O Estado remetente deverá apresentar uma declaração
ao Estado recebedor na qual se indique o delito pelo qual foi con-
denado o preso, a duração da pena e o tempo já cumprido, as-
sinalando, inclusive, todo o período de detenção prévia. A declaração
conterá, ainda, uma exposição detalhada do comportamento do preso
durante a sua detenção, para fins de determinar se o mesmo pode
gozar dos benefícios previstos na legislação do Estado recebedor. O
Estado remetente deverá apresentar também ao Estado recebedor uma
cópia autenticada da sentença proferida pela Autoridade Judicial com-
petente, certificando que é autêntica, junto com quaisquer modifi-
cações introduzidas na mesma. Também deverá fornecer qualquer
outra informação que possa ajudar o Estado recebedor a determinar o
tratamento mais conveniente ao preso com o intuito de promover a
sua reabilitação social. Os documentos anteriormente citados deverão
ser redigidos ou traduzidos no idioma do Estado recebedor.

10. O Estado recebedor poderá solicitar informações comple-
mentares se considerar que os documentos fornecidos pelo Estado re-
metente não lhe permitem cumprir o disposto no presente Tratado e in-
formará o Estado remetente do procedimento da execução que seguirá.

ARTIGO 6

1. O Estado remetente deverá transferir o preso para o
Estado recebedor no local acordado entre as Partes. O Estado re-
cebedor será responsável pela custódia e transporte do preso até a
penitenciária ou o local onde deverá cumprir a pena.

2. No momento da entrega do preso, o Estado remetente
fornecerá aos agentes policiais encarregados da mesma um certificado
autêntico, destinado às autoridades do Estado recebedor, em que
constem, atualizados à data da entrega, o tempo efetivo de detenção
do preso e o tempo deduzido em função de benefícios penitenciários,
se existirem, assim como uma fotocópia do expediente penal e pe-
nitenciário, que sirva de ponto de partida para o prosseguimento do
cumprimento da pena.

3. O Estado recebedor será responsável por todas as des-
pesas relacionadas com o preso a partir do momento em que este
passe à sua custódia.

4. Na execução da pena de um preso que tenha sido trans-
ferido, deverá observar-se a legislação e os procedimentos do Estado
recebedor. O Estado remetente poderá conceder indulto, anistia ou co-
mutação de pena conforme sua Constituição ou outras disposições le-
gais aplicáveis. Não obstante, o Estado recebedor poderá solicitar do
Estado remetente a concessão de indulto ou comutação, mediante pe-
tição fundamentada a qual será examinada com benevolência.

5. A pena imposta pelo Estado remetente não poderá ser
aumentada ou prolongada pelo Estado recebedor sob nenhuma cir-
cunstância.

6. Por solicitação do Estado remetente, o Estado recebedor
apresentará relato sobre o estado de execução da sentença do preso trans-
ferido, em conformidade com o presente Tratado, incluindo o relativo a
sua liberdade condicional ou à progressão de regime carcerário.

ARTIGO 7

O Estado remetente terá jurisdição a respeito de todo pro-
cedimento, qualquer que seja sua natureza, que tenha por objeto
anular, modificar ou deixar sem efeito as sentenças ditadas pelos seus
juízes. Uma vez recebida a oportuna notificação do Estado remetente,
o Estado recebedor deverá comprometer-se a executar quaisquer mo-
dificações introduzidas na pena.

ARTIGO 8

O preso transferido não poderá ser novamente julgado no
Estado recebedor pelo mesmo delito que motivou a pena imposta pelo
Estado remetente.

ARTIGO 9

1. O presente Tratado aplicar-se-á a menores sob trata-
mento especial conforme a legislação das Partes.

2. A execução da medida privativa de liberdade que se
aplicar a tais menores de idade se cumprirá de acordo com a le-
gislação do Estado recebedor.

3. Para a transferência deverá ser obtido o consentimento
expresso do representante legal do menor.

4. Se um nacional de uma Parte estiver cumprindo uma
pena imposta pela outra Parte sob condição de suspensão condicional
da pena, regime de liberdade condicional ou regime carcerário que
não seja o fechado, poderá cumprir tal pena sob a vigilância das
autoridades do Estado recebedor.

5. A autoridade judicial do Estado remetente solicitará as
medidas de vigilância que interessem, por via diplomática.

6. Aos efeitos do presente Artigo, a autoridade judicial do
Estado recebedor poderá adotar as medidas de vigilância solicitadas e
manterá informado o Estado remetente sobre a forma em que são cum-
pridas, comunicando-lhe o não-cumprimento por parte do preso das
obrigações assumidas, bem como o fim do período de vigilância.

ARTIGO 10

A execução da sentença e o tratamento a ser aplicado à
pessoa transferida reger-se-ão pelas leis do Estado recebedor, in-
clusive as condições de concessão ou revogação da liberdade con-
dicional ou mudança de regime carcerário.

ARTIGO 11

Nenhuma disposição deste Tratado deverá ser interpretada
como fator limitante da capacidade que possam ter as Partes, in-
dependentemente do presente Tratado, de outorgar ou aceitar a trans-
ferência de menores infratores ou de outros presos.

ARTIGO 12

Este Tratado aplicar-se-á ao cumprimento de sentenças pro-
feridas seja antes ou depois da data de sua entrada em vigor.

ARTIGO 13

1. O presente Tratado entrará em vigor 30 (trinta) dias após a
troca dos instrumentos de ratificação e terá duração indefinida.

2. Qualquer das Partes poderá denunciar este Tratado, me-
diante notificação escrita por via diplomática. A denúncia terá efeito cen-
to e oitenta (180) dias após de ter sido efetuada a referida notificação.

3. Em caso de denúncia do presente Tratado suas dis-
posições permanecerão em vigor em relação aos presos que, ao am-
paro das mesmas, houverem sido transferidos, até o término das
respectivas penas.

Feito em Brasília, em 10 de fevereiro de 2000, em dois
exemplares originais, nos idiomas português e espanhol, sendo ambos
os textos igualmente autênticos.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
LUIZ FELIPE LAMPREIA

Ministro das Relações Exteriores

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DO PARAGUAI
JOSÉ FÉLIX FERNÁNDEZ ESTIGARRIBIA

Ministro de Relações Exteriores
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DECRETO No- 4.444, DE 28 DE OUTUBRO DE 2002

Promulga o Acordo entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Gover-
no da República da Bolívia sobre a Re-
cuperação de Bens Culturais, Patrimoniais
e Outros Específicos Roubados, Importados
ou Exportados Ilicitamente, celebrado em
La Paz, em 26 de julho de 1999.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 84, inciso VIII, da Constituição,

Considerando que o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da República da Bolívia celebraram, em La Paz,
em 26 de julho de 1999, um Acordo sobre a Recuperação de Bens
Culturais, Patrimoniais e Outros Específicos Roubados, Importados
ou Exportados Ilicitamente;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Acor-
do por meio do Decreto Legislativo no- 97, de 23 de maio de 2002;

Considerando que o Acordo entrou em vigor em 26 de
julho de 2002, nos termos de seu artigo VII;

D E C R E T A :

Art. 1o- O Acordo entre o Governo da República Federativa
do Brasil e o Governo da República da Bolívia sobre a Recuperação
de Bens Culturais, Patrimoniais e Outros Específicos Roubados, Im-
portados ou Exportados Ilicitamente, celebrado em La Paz, em 26 de
julho de 1999, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado
e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2o- São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo,
assim como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art.
49, inciso I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou com-
promissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de outubro de 2002 ; 181o- da Independência
e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Celso Lafer

Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da República da Bolívia Sobre a Recuperação de

Bens Culturais, Patrimoniais e Outros Específicos Roubados,
Importados ou Exportados Ilicitamente

O Governo da República Federativa do Brasil
e
O Governo da República da Bolívia
(doravante denominados “Partes Contratantes”),

Reconhecendo a importância de proteger o patrimônio cul-
tural de ambos os países;

Reiterando o estipulado em mecanismos internacionais de
defesa do patrimônio cultural, como a “Convenção da UNESCO
sobre as Medidas a serem Adotadas para Proibir e Impedir a Im-
portação, Exportação e Transferência de Propriedade Ilícitas dos Bens
Culturais”, de 14 de novembro de 1970, e a “Convenção do “Uni-
droit” sobre Bens Culturais Furtados ou Ilicitamente Exportados, de
24 de junho de 1995”;
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Conscientes do grave prejuízo que representa para as duas
Partes Contratantes o roubo e a exportação ilícita de objetos que
constituem esse patrimônio, tanto pela perda dos bens culturais como
pelo dano que se infringe a locais e sítios arqueológicos, tais como
igrejas e outros repositórios;

Desejosos de estabelecer normas comuns que permitam a
recuperação dos referidos bens, nos casos em que os mesmos tenham
sido roubados, importados ou exportados ilicitamente,

Acordam o seguinte:

Artigo I
1. Ambas as Partes Contratantes comprometem-se a proibir

e impedir o ingresso em seus respectivos territórios de bens culturais,
patrimoniais e outros específicos provenientes da outra Parte Con-
tratante que careçam da respectiva autorização expressa para sua
exportação.

2. Para efeito do presente Acordo, denominam-se “bens
culturais, patrimoniais e outros específicos”, os abaixo relacionados
que deverão ter sido produzidos há mais de cinqüenta anos:

a) os objetos de arte e artefatos arqueológicos procedentes
das culturas pré-colombianas de ambos os países, incluindo elementos
arquitetônicos, esculturas, peças de cerâmica, trabalhos de metal, têx-
teis e outros vestígios da atividade humana, ou fragmentos dela;

b) objetos paleontológicos classificados e com certificação
de origem de qualquer das Partes Contratantes;

c) os objetos de arte e artefatos de culto religioso da época
colonial e republicana de ambos os países, ou fragmentos dos mesmos;

d) os documentos provenientes dos arquivos oficiais dos
governos federal, estaduais e municipais, no caso da República Fe-
derativa do Brasil, e central, departamentais e municipais, no caso da
República da Bolívia, ou outras entidades de caráter público, de
acordo com as leis de cada Parte Contratante, ou com uma an-
tigüidade superior a cinqüenta anos, que sejam propriedade destes ou
de organizações religiosas em favor das quais ambos os Governos
estejam habilitados a atuar. Ficam igualmente incluídos os docu-
mentos de propriedade privada que cada Parte Contratante considere
necessário, por suas características especiais;

e) antigüidades tais como moedas, inscrições e selos gravados;
f) bens de interesse artístico como quadros, pinturas e de-

senhos feitos inteiramente à mão sobre qualquer suporte e em qual-
quer material, produção de originais de arte estatuária e de escultura
em qualquer material, gravuras, estampados e litografias originais;

g) manuscritos raros e incunábulos, livros, documentos e
publicações com mais de cinqüenta anos de interesse histórico, ar-
tístico, científico, literário, etc... sejam soltos ou em coleções;

h) selos postais, selos fiscais e análogos, soltos ou em coleções;
i) material fonográfico, fotográfico e cinematográfico;
j) móveis e/ou mobiliário incluídos instrumentos de música;
k) material etnológico, devidamente classificado;
l) ficam igualmente incluídos os bens culturais e docu-

mentais de propriedade privada que cada Parte Contratante estime
necessário por suas características especiais, e que estejam devida-
mente registrados e catalogados pela respectiva autoridade cultural
competente.

Artigo II
1. A pedido de uma das Partes Contratantes, a outra em-

pregará os meios legais ao seu alcance, dentro de seu território, para
recuperar e devolver os bens arqueológicos, históricos e culturais.

2. Os pedidos de recuperação e devolução de bens ar-
queológicos, históricos e culturais deverão ser formulados por via
diplomática.

3. Os gastos inerentes à recuperação e devolução men-
cionadas acima ficarão a cargo da Parte requerente.

Artigo III
1. As Partes Contratantes concordam em trocar informa-

ções destinadas a identificar quem, no território de uma delas, tenha
participado no roubo ou exportação ilícita de bens arqueológicos,
históricos e culturais.

2. As Partes Contratantes procurarão, igualmente, difundir
entre as respectivas autoridades alfandegárias e policiais dos portos,
aeroportos e fronteiras, informações relativas aos bens culturais que
possam ser objeto de roubo ou tráfico ilícito, a fim de facilitar sua
identificação e aplicação das medidas cautelares correspondentes.

Artigo IV
As Partes Contratantes concordam em isentar de direitos

alfandegários e demais impostos os bens arqueológicos, históricos e
culturais que sejam recuperados e devolvidos em decorrência da apli-
cação do presente Acordo.

Artigo V
O presente Acordo poderá ser modificado por mútuo con-

sentimento das Partes Contratantes. Cada Parte Contratante notificará
a outra do cumprimento das formalidades internas necessárias à apro-
vação das modificações, as quais entrarão em vigor na data da se-
gunda notificação.

Artigo VI
O presente Acordo vigorará indefinidamente, a menos que

uma das Partes Contratantes comunique à outra, com um ano de
antecedência, sua intenção de denunciá-lo.

Artigo VII
Cada uma das Partes Contratantes notificará a outra do

cumprimento das respectivas formalidades legais necessárias à apro-
vação do presente Acordo, o qual entrará em vigor na data do re-
cebimento da segunda dessas notificações.

Em fé do que, os representantes das Partes Contratantes,
devidamente autorizados, assinam o presente Acordo.

Feito na cidade de La Paz, em 26 de julho de 1999, em
dois exemplares originais, nos idiomas português e espanhol, sendo
ambos os textos igualmente autênticos.
________________________________________________________
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Luiz Felipe Lampreia
Ministro de Estado das Relações Exteriores

______________________________________________
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DA BOLÍVIA

Javier Murillo de la Rocha
Ministro das Relações Exteriores
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DECRETO No- 4.445, DE 28 DE OUTUBRO DE 2002

Promulga o Acordo Básico de Cooperação
Técnica, Científica e Tecnológica entre o
Governo da República Federativa do Brasil
e o Governo da República da Bolívia, ce-
lebrado em Fortaleza, em 17 de dezembro
de 1996.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VIII, da Constituição,

Considerando que o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da República da Bolívia celebraram, em For-
taleza, em 17 de dezembro de 1996, um Acordo Básico de Co-
operação Técnica, Científica e Tecnológica;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Acor-
do por meio do Decreto Legislativo no- 1, de 9 de janeiro de 1998;

Considerando que o Acordo entrou em vigor em 20 de
julho de 1998, nos termos do parágrafo 2o- de seu artigo VI;

D E C R E T A :

Art. 1o- O Acordo Básico de Cooperação Técnica, Cien-
tífica e Tecnológica entre o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da República da Bolívia, celebrado em Fortaleza,
em 17 de dezembro de 1996, apenso por cópia ao presente Decreto,
será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2o- São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo,
assim como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art.
49, inciso I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou com-
promissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de outubro de 2002; 181o- da Independência e
114 o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Celso Lafer

ACORDO BÁSICO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA,
CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA ENTRE O GOVERNO DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA
REPÚBLICA DA BOLÍVIA

O Governo da República Federativa do Brasil
e
O Governo da República da Bolívia
(doravante denominados "Partes Contratantes"),

Animados pelo desejo de fortalecer os tradicionais laços de
amizade existentes entre suas Nações, e

Reconhecendo as vantagens para ambos os países que resul-
tariam de uma estreita cooperação no campo da Ciência e Tecnologia,

Acordam o seguinte:

ARTIGO I

1. As Partes Contratantes comprometem-se a elaborar e
executar, de comum acordo, programas e projetos de cooperação
técnica, científica e tecnológica.

2. Os programas e projetos de cooperação a que faz re-
ferência o presente Acordo Básico serão objeto de ajustes comple-
mentares, que regulamentarão, em particular:

a) o conteúdo e alcance dos projetos de pesquisa e as
instituições a serem responsáveis por sua implementação;

b) a exploração dos resultados produzidos pelas atividades
conjuntas de pesquisa e desenvolvimento;

c) o financiamento da cooperação;

d) obediência aos regulamentos vigentes no local de tra-
balho pelos cientistas e pesquisadores que participem de programas
de intercâmbio.

ARTIGO II

1. Para fins do presente Acordo, a cooperação técnica,
científica e tecnológica entre as duas Partes Contratantes poderá as-
sumir as seguintes formas:

a) elaboração e execução conjuntas de programas e pro-
jetos de cooperação técnica e de pesquisa científica e tecnológica;

b) organização de seminários e conferências;

c) realização de estágios para treinamento de pessoal;

d) troca de informações e documentação;

e) prestação de serviços de consulotria; ou

f) qualquer outra modalidade convencionada pelas Partes
Contratantes.

2. Na execução das diversas formas de cooperação técnica,
científica e tecnológica, poderão ser utilizados os seguintes meios:

a) envio de técnicos e pesquisadores, individualmente ou
em grupos;

b) concessão de bolsas de estudo para o aperfeiçoamento
profissional;

c) envio de equipamento indispensável à realização de
projetos específicos.

3. As atividades de cooperação previstas pelo presente
Acordo poderão ser executadas por universidades, centros de pes-
quisa, instituições e empresas públicas e privadas, de acordo com a
legislação vigente em cada país.

4. As Partes Contratantes, de comum acordo, poderão con-
templar a participação de terceiros países e de organismos multi-
laterais de cooperação em programas e projetos específicos.

ARTIGO III

1. As Partes Contratantes instituirão um Grupo Permanente
de Coordenação brasileiro-boliviana no âmbito do presente Acordo,
constituído por Representantes do Ministério das Relações Exteriores
e do Ministério da Ciência e Tecnologia do Brasil e do Ministério das
Relações Exteriores e Culto e da Subsecretaria de Investimento Pú-
blico e Financiamento Externo da Bolívia, além de outras instituições
técnica, científicas e tecnológicas competentes dos dois países. Sua
função será definir os campos de cooperação e os programas exigidos
para a sua implementação.

2. As tarefas do Grupo Permanente de Coordenação in-
cluirão, em particular:

a) a criação de ambiente favorável para a cooperação;

b) apoio à implementação dos programas e projetos acordados;

c) intercâmbio de opiniões sobre as perspectivas e prio-
ridades da cooperação técnica, científica e tecnológica, bem como
discussões de propostas para futuro desenvolvimento da cooperação;

d) avaliação dos projetos conjuntos.

3. O Grupo Permanente de Coordenação reunir-se-á al-
ternadamente em ambos os países, em datas e locais a serem acor-
dados por via diplomática.

4. Cada uma das Partes Contratantes poderá, a qualquer
momento, submeter os termos de referência e cronograma de exe-
cução dos mencionados projetos por via diplomática à aprovação da
outra Parte Contratante.

5. O Grupo Permanente de Coordenação encaminhará, para
conhecimento, à Comissão Mista de Coordenação Brasil-Bolívia, os
resultados dos seus trabalhos.

ARTIGO IV

1. As Partes Contratantes acordam que os equipamentos
necessários para pesquisa conjunta e para projetos experimentais ao
amparo do presente Acordo, não devem ser afetados por taxas de
importação e/ou exportação.

2. Cada Parte Contratante, segundo suas leis e regula-
mentos, deverá assegurar toda assistência e facilidades aos cidadãos
da outra Parte Contratante, que se encontrem em seu território no
cumprimento das atividades que estiverem incumbidos nos ternos do
presente Acordo.
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